LEI Nº 2.221, DE 04/07/2000

Dispõe sobre a recomposição de vencimentos dos servidores públicos ocupantes de Função Pública, criada pela Lei nº 1.925, de 23/10/98  e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Aos servidores públicos municipais não estáveis, assim definidos pelo art. 33, da Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98, alcançados pelas disposições da Lei nº 1.925, de 23/10/98, fixa assegurada a percepção dos vencimentos percebidos no mês imediatamente anterior à transformação de seu emprego em Função Pública, a partir de 1º de Setembro de 2000.

Art. 2º. O disposto nesta Lei estende-se aos servidores da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário .

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 2000; 36º Ano

de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

